
INDICAÇÃO Nº 
2752
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos e a determinação de providencias para construção e instalação de um posto de Corpo de Bombeiros, no sentido de atender as necessidades do Município de Guarujá. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa à construção e instalação de um Corpo de Bombeiros no Município de Guarujá.

O Município de Guarujá hoje conta com mais de 300 mil habitantes. O grupamento do corpo de bombeiros está localizado em Vicente de Carvalho, porém em alta temporada, momento em que a população da Cidade chega a 1,5 milhão de pessoas, este encontra muitas dificuldades para atender as ocorrências, por conta do trânsito. Apenas como exemplo, caso o corpo de bombeiros tivesse que atender ou socorrer vítimas no bairro do Perequê, levaria aproximadamente 1 hora para chegar ao local. 

Ante o exposto e atento às necessidades do Município de Guarujá e de toda a Baixada Santista, apresentamos a presente indicação, na esperança de atender o pleito em questão.

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas
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